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resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  359/2021-aai/gab/
corregePol  de 02/09/2021 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 977/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 19/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 374/2022-aai/gab/corregePol 
de 07/07/2022, instaurada para apurar e definir responsabilidades 
referentes ao desaparecimento de um dvd-r encaminhado pelo NiP 
contendo a extração de dados presentes no aparelho celular do sr. d.l.l., 
o qual foi apreendido dentro do iPl nº 0033/2020.100074-8, fato ocorrido 
em 30/11/2021 e que gerou o boP nº 00117/2021.100978-5, conforme 
Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que comprovem 
a prática da transgressão disciplinar praticada pelo policial civil;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  374/2022-aai/gab/
corregePol  de 07/07/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 978/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 19/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 035/2022-aai/gab/corregePol 
de 14/02/2022, instaurada para apurar a responsabilidade funcional do 
servidor que, em tese, deixou de cumprir diligências requisitadas pelo 
órgão ministerial, nos autos do Processo nº 0001222-85.2016.814.0063, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  035/2022-aai/gab/
corregePol  de 14/02/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 979/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 20/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 105/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/
cg/Pc-Pa de 23/01/2023, instaurada para apurar os fatos encaminhados 
através do Pae nº 2022/1604973, referente ao terceiro citado que, em 
tese, não apresentou a declaração de bens e valores, conforme Portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 105/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 23/01/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 980/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 20/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 269/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/
cg/Pc-Pa de 13/04/2023, instaurada para apurar os fatos encaminhados 
através do Pae nº 2022/1631128, referente ao terceiro citado que, em 
tese, não apresentou a declaração de bens e valores, conforme Portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 269/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 13/04/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 981/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 23/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 698/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/
cg/Pc-Pa de 17/06/2023, instaurada para apurar os fatos encaminhados 
através do Pae nº 2022/1631974, referente ao quinto citado que, em 
tese, não apresentou a declaração de bens e valores, conforme Portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 698/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa

coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 982/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 23/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 770/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/
cg/Pc-Pa de 26/06/2023, instaurada para apurar os fatos encaminhados 
através do Pae nº 2022/1621892, referente ao quinto citado que, em 
tese, não apresentou a declaração de bens e valores, conforme Portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 770/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 26/06/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 983/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 23/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 781/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/
cg/Pc-Pa de 27/06/2023, instaurada para apurar os fatos encaminhados 
através do Pae nº 2022/1642889, referente ao quinto citado que, em 
tese, não apresentou a declaração de bens e valores, conforme Portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 781/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 984/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 23/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 472/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 05/05/2023, instaurada de apurar a responsabilidade 
funcional do Policial civil que, em tese, agiu com imprudência ou imperícia 
no exercício de suas funções, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que comprovem 
a transgressão disciplinar ;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 472/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 05/05/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 985/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 23/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 858/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/
cg/Pc-Pa de 13/07/2023, instaurada para apurar a conduta da autoridade 
Policial ou respectivo agente que, em tese, teriam agido de forma arbitrária 
no exercício de suas funções, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que comprovem 
a transgressão disciplinar ;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 858/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 13/07/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 986/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 23/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 394/2021-aai/gab/corregePol 
de 01/10/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face 
o teor do of. n. 094/2021-MP/Pjg, que requisita apurações referentes 
aos fatos apresentados pelo adolescente j.c.s., que teria sido vítima de 
arbitrariedades praticadas por policiais militares e um policial civil por 
ocasião de sua detenção em 27.07.2021 em gurupá/Pa, fato que gerou a 
Nf n. 000559-724/2021 , conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que comprovem 
a transgressão disciplinar ;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 394/2021-aai/gab/
corregePol de 01/10/2021 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 987/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 23/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 508/2021-aai/gab/corregePol 
de 27/12/2021, instaurada para apurar responsabilidades, em tese, 
de Protelar ato de ofício, referente à morosidade na instauração do 
procedimento tco nº 00119/2020.100117-7 relacionado ao boP nº 
00119/2019.101025-5, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que comprovem 


